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AO CONSELHO EDITORIAL DO PORTAL JORNALISTICO NETINHO NEWS 

 

 

REF.: MATÉRIA PUBLICADA EM 20/01/2026 – "Prisão do Sr. Do-

mingos Rezende da Silva".  

Link: https://netinhonews.com.br/89a-cipm-policiais-do-peto-prendem-

homem-com-mandado-de-prisao-preventiva-no-distrito-de-belo-cruzeiro-

em-mucuri-investigado-responde-por-estupro/ 

 

Dr. William Fernandes da Silva, advogado, inscrito na OAB/BA 

sob o nº 80.943, com escritório profissional situado à Ave-

nida Tancredo Neves, 2539, Sala 2609 - CEO Salvador Shopping 

Torre Londres, Caminho das Árvores, Salvador - BA, CEP: 

41820-021, na qualidade de representante jurídico de DOMIN-

GOS REZENDE DA SILVA, vem, perante este veículo de comuni-

cação, com amparo na Lei nº 13.188/2015 e no Art. 5º, inciso 

V e X da Constituição Federal, solicitar a publicação de 

NOTA DE ESCLARECIMENTO E ATUALIZAÇÃO JURÍDICA, nos termos 

que seguem:: 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - DIREITO DE RESPOSTA 

 

NOTA TÉCNICA 

DA ATUALIZAÇÃO DOS FATOS 

A defesa técnica do Sr. Domingos Rezende exercida pelo es-

critório WF Advocacia e Consultoria Jurídica, vem respeito-

samente se manifestar em atenção à matéria veiculada por 

este portal, que noticiou o cumprimento de mandado de prisão 

em desfavor do paciente, cumpre informar que, em sede de 

Audiência de Custódia realizada no dia 27/01/2026 (Autos nº 

0000008-61.2006.8.05.0095), o Poder Judiciário do Estado da 

Bahia determinou a IMEDIATA SOLTURA do cidadão. 

 

Diferente do que a narrativa policial sugere, o Sr. Domingos 

Rezende é cidadão com residência fixa e atividade lícita, 



 

Página 2 de 3 

 Teixeira de Freitas / Bahia Tel. (73) 9 9919-4855 Email: adv.william.fernandes@gmail.com 

tendo sido constatada pela autoridade judiciária a ausência 

de requisitos que justifiquem o cárcere. O processo em ques-

tão remonta ao ano de 2006, período no qual o Sr. Domingos 

não havia sequer sido citado pessoalmente para exercer sua 

defesa, e não tinha conhecimento da denunciação caluniosa em 

seu desfavor, o que demonstra que nunca houve intenção de se 

furtar à aplicação da lei, e sim uma ineficiência do Estado 

em o intimar sobre o processo.  

 

A defesa técnica reitera que o processo segue seu curso 

regular, onde será demonstrada a total inocuidade das acu-

sações e a inocência do Sr. Domingos Rezende. 

 

Teixeira De Freitas, Bahia, 26 fevereiro de 2026 

Dr. William Fernandes da Silva 

OAB/BA nº 80.943 

 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA E RETIFICAÇÃO 

 

A manutenção de matéria jornalística que exponha o nome e a 

imagem do indivíduo associada estritamente à condição de 

"preso" ou outras alcunhas pejorativas, sem a devida atua-

lização sobre a sua soltura e a publicação do direito de 

resposta e a sua presunção de inocência, configura dano in-

denizável à honra e à imagem. 

 

Desta forma, respeitosamente solicita-se: 

 

1. A Publicação do texto integral inserido na Nota Técnica 

“Atualização dos Fatos” e a atualização imediata do 

título da matéria para constar que o cidadão "responde 

em liberdade"; Com a inserção, no corpo do texto, desta 
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nota de esclarecimento, informando que a justiça con-

cedeu a liberdade por inexistirem fundamentos para a 

prisão; respeitando todas as regras da Lei 13.188/2015 

(Direito de Resposta) em especial o Art. 4º, vejamos: 

 

Art. 4º A resposta ou retificação atenderá, quanto à 

forma e à duração, ao seguinte:  

I - Praticado o agravo em mídia escrita ou na internet, 

terá a resposta ou retificação o destaque, a publici-

dade, a periodicidade e a dimensão da matéria que a 

ensejou; 

 

2. A preservação do princípio constitucional da Presunção 

de Inocência (Art. 5º, LVII, CF), evitando o uso de 

alcunhas pejorativas. 

 

A defesa técnica reitera que o processo segue seu curso 

regular, onde será demonstrada a total inocuidade das acu-

sações. 

 

 

Teixeira de Freitas Bahia,  27 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

OAB/BA nº 80.943 

(assinado digitalmente) 






